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LEI Ne 772/09 DE 14 DE OUTUBRO DE 2009.

"Prorroga por mais 90 (noventa) dias os prazos previstos nos §§ 2® e 3a, do Artigo le
da Lei Municipai na 747/2009 de 23/03/09 e dá outras providências".

A Mesa da Câmara Municipal de Pereiras, no uso de suas atribuições legais, previstas
no Artigo 278, inciso i, alínea "a" do Regimento Interno desta Casa, faz saber que a
Câmara Municipal aprova e o Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 19 - Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias os prazos previstos nos §§ 29 e
3° do Artigo 19 da Lei n9 747/2009 de 23 de março de 2009, que instituiu o
programa de PAGAMENTO INCENTIVADO - PIP - DE DÉBITOS RELATIVOS A
IMPOSTOS E TAXAS MUNICIPAIS e dá outras providências.

Artigo 29 - O Poder Executivo Municipal poderá prorrogar por prazo indeterminad
lapso temporal mencionado no Artigo 19 desta lei, através de decreto justificando-se o
interesse público e a conveniência do ato.

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Pereiras, 14 de outubro de 2009.

Roberto Luiz Süveira

Prefeito Municipal

Registrada e publicada em lugar de costume nesta prefeitura municipal, na data supra.
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